
INDICAÇÃO Nº 
1570
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a destinação de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que serão utilizados na aquisição de um microônibus para transporte de pacientes no município de Piquerobi.

JUSTIFICATIVA

O município de Piquerobi pertence a 10ª Região Administrativa do Estado de São Paulo e integra o Território da Cidadania do Pontal do Paranapanema e, conforme censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 2010, conta com uma população de 3.541 habitantes, dos quais 78% vivem na zona urbana e os restantes 22% na zona rural, divididos em cinco assentamentos ali existentes.

Atualmente o município está desenhando um novo retrato de desenvolvimento econômico que aponta uma expressa geração de renda e emprego devido à expansão sucroalcooleira na região.

Destarte, para atender esse momento especial de desenvolvimento econômico, o poder executivo municipal vem buscando nos últimos anos recursos financeiros junto ao Governo Estadual, no intuito de dotar o município de melhores condições de atendimento, em especial na área de saúde.

Com efeito o município de Piquerobi enfrenta grande demanda no transporte de pacientes que necessitam se deslocar para outros municípios em busca de atendimento médico especializado, se deparando com poucos veículos em condições de realizar esse transporte, aliado ao fato de que a frota acha-se sucateada, comprometendo o conforto e, especialmente, a segurança dos cidadãos.

É diante desse quadro que o Chefe do Executivo de Piquerobi recorreu a este Parlamentar para que intermediasse pedido ao Governo do Estado no sentido de liberar e destinar para o município a importância de R$ 150.000,00 que se prestarão à aquisição de um microônibus para transporte de pacientes. 
Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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